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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS
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Portaria
.

PORTARIA N° 200/2022 – GABINETE, 18 de Agosto de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7°, da lei complementar Estadual n° 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n. 
2022/1042099;
rESolVE:
I – INSTITUIR a presente COMISSÃO DE SELEÇÃO com a finalidade de con-
duzir a chamada Pública para contratação da organização da Sociedade 
Civil, a ser celebrada com a FAPESPA, mediante Termo de Referência, a fim 
de executar a análise e acompanhamento na implementação do ProJETo 
PErfiS EcoNÔMicoS VocacioNaiS doS MUNicÍPioS ParaENSES 2023.
ii – a comissão de Seleção será composta pelos seguintes membros:
1. alaNa Maria fErrEira BorGES, matrícula nº. 57224169/2.
2. EliSaNdro riBEiro da coSTa, matrícula nº. 5961250/1.
3. Márcio iVaN loPES PoNTE dE SoUZa, matrícula nº. 5198793/3 (pre-
sidirá a comissão).
iii – a constituição da comissão não implica em aumento de despesa, em 
atendimento ao decreto Estadual 955, de 12/08/2020.
iV – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, 18 de agosto de 2022
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 841548
PORTARIA N° 199/2022 – GABINETE, 18 de Agosto de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7°, da lei complementar Estadual n° 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n. 
2022/1042099;
coNSidEraNdo as disposições da lei federal nº 13.019/2014, que esta-
belece o regime jurídico das parcerias entre a administração Pública e as 
organizações da Sociedade civil – oSc’s e o decreto nº 1.835, de 05 de 
setembro de 2017, que dispõe sobre regras e procedimentos do regime 
jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública estadual e 
as organizações da sociedade civil;
rESolVE:
art. 1º iNSTiTUir a presente coMiSSÃo dE MoNiToraMENTo E aValia-
ÇÃO com a finalidade de avaliar e monitorar a parceria com a organização 
da sociedade civil a ser celebrada com a faPESPa, mediante Termo de 
colaboração, oriunda de chamamento Público, cujo objeto é a seleção de 
organização da Sociedade civil, para execução do ProJETo PErfiS Eco-
NÔMicoS VocacioNaiS doS MUNicÍPioS ParaENSES 2023.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem por finalidade o 
monitoramento da referida parceria, tendo suas atribuições voltadas ao 
aprimoramento dos procedimentos, da padronização de objetos, custos 
e indicadores, unificação de entendimentos, priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação da parceria, dando fiel 
cumprimento à lei federal nº 13.019/2014 e ao decreto º 1.835/2017.
art. 3º a comissão de Monitoramento e avaliação será constituída por pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo permanente do quadro de 
pessoal da administração pública estadual.
art. 4º compete à comissão de Monitoramento e avaliação:
i – monitorar e avaliar a execução da parceria por meio do acompanha-
mento da fiscalização realizada pelo gestor.
ii – homologar o relatório Técnico de Monitoramento e avaliação emiti-
do pela administração Pública Estadual, nos termos do art. 59 da lei nº 
13.019, de 2014.
iii – emitir relatório consolidado das atividades de cada reunião.
Parágrafo Único: a comissão poderá sugerir ajustes necessários à homolo-
gação do relatório técnico de monitoramento e avaliação.
art. 5º Será impedido de participar da comissão de monitoramento e ava-
liação pessoa que, nos últimos 5 anos, tenham participado como associa-
do, cooperado, prestador de serviço, dirigente, conselheiro ou empregado 
da OSC, ou sua atuação no monitoramento e avaliação configure conflito 
de interesse ou tenha participado da comissão de seleção, conforme art. 
51 do decreto nº1.835/2017.
Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído.
art. 6º as ações da comissão de Monitoramento e avaliação terão caráter 
preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular das par-
cerias, e devem ser registradas em plataforma eletrônica oficial do Estado, 
conforme preceitua o art. 52 do decreto nº 1.835/2017.
art. 7º a comissão de Monitoramento e avaliação será composta pelos 
seguintes membros:
1. alaNa Maria fErrEira BorGES, matrícula nº. 57224169/2.

2. EliSaNdro riBEiro da coSTa, matrícula nº. 5961250/1 (presidirá a 
comissão).
3. Maria GláUcia PacHEco MorEira, matrícula nº. 5824877/2.
art. 8º a constituição da comissão não implica em aumento de despesa, 
em atendimento ao decreto 955 de 12/08/2020.
art. 9º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, 18 de agosto de 2022
 Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 841546
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PORTARIA N° 198/2022 – GABINETE, 18 de Agosto de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7°, da lei complementar Estadual n° 061, de 24 
de julho de 2017, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93 e o que norteia o decreto Estadual n° 
870/2013, dispondo sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento 
da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos 
Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará.
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, aNdrEi aNToNY da cUNHa caSTro, matricula nº 
5930505/2, para exercer o encargo de fiscal do contrato n° 014/2022, 
firmado entre a Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas - 
faPESPa e a empresa ikhon Gestão conhecimento e Tecnologia ltda, para 
prestação de serviços de sustentação, suporte, manutenção e licenciamen-
to do sistema SGd (PrÓToN), conforme processo PaE n. 2022/1003768.
art. 2º - dESiGNar, clEYToN PErEira da coSTa, matrícula n° 5918081/1, 
para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer outras em contrário.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, 18 de agosto de 2022
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 841442
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Portaria N° 193/2022-GaBiNete, de 12 de aGosto de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/898411;
rESolVE
art. 1º coNcEdEr a servidora HEloiSa HElENa fErrEira dE oliVEira , 
id. funcional nº 57176411 ocupante do cargo de coordenadora de Material 
e Patrimônio, lotada na diretoria administrativa – dirad, Suprimento de 
fundos no valor total de r$440,00 (Quatrocentos e Quarenta reais), o qual 
deverá observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte do 
Recurso Elemento de Despesa Valor

19.122.1297.8338 0101 33.90.30 – Material de consumo r$440,00

art. 2º ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de 
até 60 dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e para pres-
tação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo esta-
belecido para aplicação dos recursos.
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, de 12 de agosto de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 841428
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PORTARIA N°129/2022 – DIRAD/FAPESPA, de 17 de Agosto de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 152/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 17 
de agosto de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1043611;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (meia) diária 
ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir discri-
minado:
NoME: MarcEl do NaSciMENTo BoTElHo
MaTrÍcUla:5961460 /1
carGo: dirETor - PrESidENTE
TraJETo: Belém-Pa/Paragominas-Pa/Belém-Pa.
PErÍodo: 19/08/2022 a 21/08/2022
QUaNTidadE: 2 e 1/2 ( duas e Meia) diárias


